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Horário de 
Atendimento 

 
De segunda a 
sexta-feira, 
das 
10:00 às 16:00h 
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Direitos e 

Deveres dos 

Cooperados 

São Direitos dos Associados: 

I. Tomar parte nas assembleias gerais, discutir e votar os assuntos 
que nelas forem tratados, ressalvadas as disposições legais ou 
estatutárias em contrário; 

II. Ser votado para os cargos sociais, desde que atendidas as 
disposições legais ou regulamentares pertinentes; 

III. Propor medidas que julgar convenientes aos interesses sociais; 

IV. Beneficiar-se das operações e dos serviços prestados pela 
Cooperativa, de acordo com o Estatuto Social e com as regras 
estabelecidas pela Assembleia Geral e pelos órgãos de 
administração; 

V. Examinar e pedir informações atinentes às demonstrações 
financeiras do exercício e demais documentos a serem 
submetidos à Assembleia Geral;  

VI. Retirar capital, juros e sobras, nos termos deste Estatuto Social; 

VII. Tomar conhecimento dos regulamentos internos da Cooperativa; 

VIII. Demitir-se da Cooperativa quando lhe convier. 

Parágrafo único. A igualdade de direito dos associados é assegurada pela 
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Cooperativa, que não pode estabelecer restrições de qualquer espécie ao 
livre exercício dos direitos sociais. 

Art. 21, II e IV, da Lei nº 5.764/1971, art. 56 da Resolução CMN nº 
4.434/2015 e art. 1º da  Resolução CMN nº 4.150/2012. 

 

 

São Deveres e Obrigações dos 
Associados: 

I. Subscrever e integralizar as quotas-partes de capital da 
Cooperativa, nos termos do Estatuto Social; 

II. Satisfazer pontualmente os compromissos que contrair com a 
Cooperativa; 

III. Cumprir as disposições do Estatuto Social e dos regulamentos 
internos, e respeitar as deliberações tomadas pelos órgãos sociais 
da Cooperativa, bem como as normas e instruções emanadas da 
Cooperativa Central e do Sicoob;  

IV. Zelar pelos interesses morais e materiais da Cooperativa; 

V. Cobrir suas partes nas perdas apuradas, nos termos deste 
Estatuto Social; 

VI. Ter sempre em vista que a cooperação é obra de interesse comum 
ao qual não deve sobrepor interesses individuais; 

VII. Não desviar a aplicação de recursos específicos obtidos na 
Cooperativa para finalidades não previstas nas propostas de 
empréstimos e permitir ampla fiscalização da aplicação; 

VIII. Movimentar, preferencialmente, as economias próprias na 
Cooperativa. 
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O associado responde subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 

Cooperativa perante terceiros, até o limite do valor das quotas-parte de 

capital que subscreveu. Essa responsabilidade, que somente poderá ser 

invocada depois de judicialmente exigida da Cooperativa, subsiste também 

para os demitidos, os eliminados ou os excluídos, até que sejam aprovadas, 

pela Assembleia Geral, as contas do exercício que se deu o desligamento.  

Parágrafo único. As obrigações dos associados falecidos contraídas com 

a Cooperativa e aquelas oriundas das responsabilidades como associados, 

em face de terceiros, passam aos herdeiros, prescrevendo, porém, após um 

ano contado do dia de abertura da sucessão. 

Art. 21, II e IV, da Lei nº 5.764/1971, art. 56 da Resolução CMN nº 

4.434/2015 e art. 1º da  Resolução CMN nº 4.150/2012 
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Sistema de 

Informações de 

Crédito (SCR) 
 

 

O SCR é um sistema administrado pelo Banco Central do 

Brasil (BCB), que disponibiliza informações sobre operações 

de crédito para fins de monitoramento do crédito no sistema 

financeiro e para o exercício das atividades de fiscalização do 

BCB, bem como para propiciar o intercâmbio de informações 

entre instituições financeiras sobre o montante de 

responsabilidades de clientes em operações de crédito. 

O sistema é alimentado pelas próprias instituições 

mediante as informações prestadas por seus cooperados no 

momento da contratação das operações. 

O sistema é mantido pelo BCB, cujo fornecimento das 
informações 

nele contidas é condicionado à autorização específica do 
cooperado. 

O cooperado pode consultar as informações sobre seus 

dados diretamente pela internet, no BCB ou nas instituições 

financeiras. Caso o cooperado verifique algum erro em seus 

dados ou divergência nas informações cadastradas, é 

necessário solicitar a retificação à instituição financeira 

responsável pela informação cadastrada e também ao BCB. 
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A Resolução BCB nº 194, de 
24/2/2022, estabelece regras e 
critérios a serem adotados na 
execução dos serviços de 
saneamento do meio circulante. 
Art. 6º As instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil que 

realizam operações de meio circulante deverão acolher do público em 

geral e substituir, sem ônus, por seu valor integral, ou acatar em 

pagamen-tos ou depósitos, as cédulas nacionais que se enquadrem em 

um ou mais dos seguintes critérios: 

I - cédula com dimensão integral que apresente marcas, 

caracteres ou elementos estranhos que desfigurem suas características 

originais ou seus elementos de segurança; 

II - cédula representada por fragmentos da cédula que, 

isoladamente, apresente área superior a 50% (cinquenta por cento) das 

suas dimensões originais; 

III - cédula representada por dois fragmentos da mesma cédula, 

que apresentem, em cada um, a numeração idêntica e completa da 

cédula e juntos perfaçam área superior a 50 % (cinquenta por cento) das 

suas dimensões originais. 

§ 1º As cédulas de que trata este artigo deverão ser encaminhadas 

pelas instituições autorizadas à instituição Custodiante para depósito ou 

troca e posterior destruição no Banco Central do Brasil. 

§ 2º Os fragmentos de cédulas nacionais perderão o valor e não serão 

trocados pelo Banco Central do Brasil ou pelas instituições autorizadas 

quando não atenderem aos requisitos previstos nos incisos II e III do 

caput (vide exemplos no Anexo I). 

§ 3º Perderão, também, o valor e não serão trocadas as cédulas 

reconstituídas por fragmento de cédula falsa, mesmo que a parte legítima 

possua mais da metade das dimensões originais. 
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Art. 7º As instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil 
que identificarem, em quaisquer de suas operações, moedas 
metálicas nacionais tortas, amassadas, corroídas, cortadas, 
furadas, fundidas ou fragmento de moeda metálica nacional com 
dimensões e peso superior a 50% (cinquenta por cento) dos 
padrões originais deverão encaminhá-las ao Banco Central do 
Brasil, para exame, separadas pelo valor facial e acondicionadas de 
acordo com regulamento próprio. 

Art. 8º As moedas metálicas nacionais perderão o valor e não 
serão trocadas pelo Banco Central do Brasil quando se 
enquadrarem em uma ou mais situações abaixo enumeradas (vide 
exemplos no Anexo II): 

I - dimensões ou peso igual ou inferior a 50% (cinquenta por 
cento) das 

dimensões ou do peso dos padrões originais; 

II - anéis isolados oriundos de moedas bimetálicas; ou 

III - em exame visual não possam ser identificadas como 
moeda, em decorrência dos danos provocados pelo uso excessivo 
ou por dano de outra natureza. 

Publicado no Diário Oficial da União em 25/02/2022, Edição: 
40, Seção: 1, 

Página: 129, pela Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil. 
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Condições de 
aceitação ou não de 
pagamento com 
cheque 
 

 
Não serão aceitos pagamentos de contas diversas (boletos e 
convénio) com cheques de outras instiutições financeiras; 
 
A cooperativa receberá o pagamento de várias contas 
diversas (boletos e convénio)  com o mesmo cheque desde 
que sacados contra a própria cooperativa, mediante 
conferência da assinatura e existência de saldo suficiente para 
o pagamento. 
 
Lei nº 7.357/1985, Lei nº 8.078/1990, Resoluções CMN nº 
1.764/1990 e 3.972/2011 e Circular BCB nº 3.535/2011. 
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Devolução de 
cheque depositado 
O cheque devolvido deve estar à disposição do cooperado/cliente 

depositante em até 1 dia útil, a partir do fim do prazo de bloqueio, 

na dependência da instituição financeira em que o cheque foi 

acolhido. 

A instituição financeira deverá, mediante requisição do cooperado/ 

cliente, disponibilizar o cheque devolvido na dependência da 

instituição financeira com a qual ele mantenha relacionamento, em 

até: 

• 2 dias úteis a partir da data de requisição, no caso de 

depósito feito na mesma praça da dependência de 

relacionamento do cooperado/ cliente; 

• 7 dias úteis a partir da data de requisição, no caso de 

depósito feito em praça distinta daquela onde está situada a 

dependência de relacionamento do cooperado/cliente. 

O cheque pode ser devolvido em outra dependência, mediante 

acordo entre o cooperado/cliente e o remetente, não estando a 

devolução do documento ao cooperado/cliente sujeita a prazo 

regulamentar. 

Circular BCB nº 3.532/2011 alterada pela Resolução BCB nº 
18, de 22/9/2020. 
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Disponibilização de 

caixas eletrônicos 
ALERTA: 

Esta cooperativa de crédito possui caixas eletrônicos com 

dispositivos que inutilizam suas cédulas em caso de 

arrombamento, movimento brusco ou alta temperatura. 
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Recebimento de 
boletos de pagamento 
em espécie 
O limite para pagamento de cheques e saques no caixa é de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).  
 
Para  valores  superiores  a  R$ 5.000,00  (cinco  mil  reais)  realizar 
comunicação prévia, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
atencedência.  
 
Clientes  e  sacadores  não  clientes  comunicação  prévia,  com,  no  
mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência, dos saques e 
pagamentos em  
espécie de valor igual ou superior a R$50.000,00 (cinquenta mil 
reais), bem  
como saque em espécie a ser realizado por meio de cheque por 
sacador  
não cliente.  
 
No caso de saque em espécie a ser realizado por meio de cheque 
por  sacador  não  cliente,  a  comunicação  prévia  deve  ser  
realizada exclusivamente em agências e PAs. 
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Portabilidade de 
operações de 
crédito 
O cliente tem a possibilidade de transferir a dívida de um 

empréstimo ou financiamento contratado em uma determinada 

instituição financeira para outra. Com a transferência, a taxa de 

juros pode sofrer alterações, mas o valor e o prazo do contrato 

devem ser idênticos ao saldo devedor e ao prazo remanescente da 

operação.  

 

Caso queira fazer a portabilidade de seus contratos para outro 

banco é necessário ir até a agência onde fez o empréstimo para 

solicitar o saldo devedor e os dados do contrato 

 

 

Resolução CMN nº 4.292, de 20/12/2013.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

#PUBLICO# 

Estelionato 
cometido contra 
idosos 

 
“Em cumprimento à Lei Estadual de Goiás nº 20.617, de 04 de novembro de 2019, 

informamos sobre a Lei Federal nº 13.228, de 28 de dezembro de 2015, que altera o 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para estabelecer 

causa de aumento de pena para o caso de estelionato cometido contra idoso.” 
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Cobertura do 

FGCoop 
 
Os depósitos mantidos na Cooperativa estão garantidos, até o limite de R$ 250.000,00 

por CPF ou CNPJ, com exceção de contas conjuntas tem seu valor dividido pelo 

número de titulares, pelo Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop), 

que é uma reserva financeira constituída pelas cooperativas de crédito, regida pelo 

Banco Central do Brasil, conforme determinação da Resolução CMN nº 4.933/21.  
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Divulgação de 

prestação de serviços 

por cooperativa 
 

Pessoa Física Pessoa Jurídica 
Conta Corrente Conta Corrente 
Conta Capital Conta Capital 
Conta Poupança Conta Poupança 
Conta Salário Conta Salário 
Investimentos Investimentos 
Cartão de Débito Cartão de Débito 
Cartão de Crédito Cartão de Crédito 
App Sicoob Cartões Pré pagos 
PIX App Sicoob 
TED PIX 
Débito Automático TED 
DDA Débito Automático 
Consórcio DDA 
Previdência Consórcio 
Cobrança Bancária Previdência 
Seguro de Vida Cobrança Bancária 
Seguro Auto Seguro de Vida/Coletivo 
Seguro Residencial Seguro Auto 
Seguro Rural Seguro Empresarial 
Seguro Prestamista Seguro Rural 
Sipag Seguro Prestamista 
Crédito Sipag 

Empréstimo Crédito 

Financiamento Empréstimo 
 Financiamento 

36/2006, 3.338/2006 e 3.900/2018. 
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Atendimentoa 
cooperados 
Pessoa Física Pessoa Jurídica 

Conta Corrente Conta Corrente 

Conta Capital Conta Capital 

Conta Poupança Conta Poupança 

Conta Salário Conta Salário 

Investimentos Investimentos 

Cartão de Débito Cartão de Débito 

Cartão de Crédito Cartão de Crédito 

App Sicoob Cartões Pré pagos 

PIX App Sicoob 

TED PIX 

Débito Automático TED 

DDA Débito Automático 

Consórcio DDA 

Previdência Consórcio 

Cobrança Bancária Previdência 

Seguro de Vida Cobrança Bancária 

Seguro Auto Seguro de Vida/Coletivo 

Seguro Residencial Seguro Auto 

Seguro Rural Seguro Empresarial 

Seguro Prestamista Seguro Rural 

Sipag Seguro Prestamista 

Crédito Sipag 

Empréstimo Crédito 

Financiamento Empréstimo 
 Financiamento 

 
Importante: não recebemos boletos de pagamento emitidos fora do 

padrão, das especificações ou dos requisitos vigentes, nos termos da circular BCB 
nº 3.598/2012. (observar § 3º do art. 3º da Resolução CMN 4.949/2021. 
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Atendimento 
a cooperados e 
a não cooperados 
Nos termos da regulamentação em vigor, 

prestamos os seguintes serviços a não cooperados: 

Consignado; 

Seguros; 

Poupança. 

Importante: não recebemos boletos de pagamento 

emitidos fora do padrão, das especificações ou dos 

requisitos vigentes, nos termos da circular BCB nº 

3.598/2012. (observar § 3º do art. 3º da Resolução 

CMN nº 4.949/2021. 
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Conheça os 
principais golpes 
e fique atento: 

Boletos Falsos e golpe do DDA: 

Antes de pagar um boleto, confirme os dados do 

beneficiário. Se houver divergências, não pague e contate 

o emissor. Nunca emita segunda via em site que não seja 

o da instituição financeira emissora do boleto. 

Se receber um boleto de forma diferente da que 

costumeiramente o recebe de seu fornecedor, desconfie! 

Confirme junto ao beneficiário a legitimidade do 

documento antes de efetuar o pagamento, boletos falsos 

podem ser enviados por e-mail, mensagem de 

WhatsApp ou de texto informando sobre um suposto 

desconto e por isso solicitam que desconsiderem o 

pagamento do DDA. Dessa forma, ao efetuar o pagamento 

desse “novo boleto” os recursos são desviados para outro 

beneficiário e assim a dívida permanecerá. 

Golpe do Motoboy: 

O golpista entra em contato se passando por 

funcionário do Sicoob e relata sobre uma suposta compra 

no seu cartão. Durante essa ligação solicita que informe 

sua senha para bloquear o cartão e oferece mandar um 



 
 
 
 
 

 

#PUBLICO# 

motoboy para recolher o cartão. 

Caso receba uma ligação suspeita com informações 

sobre o seu cartão, desligue o telefone, aguarde alguns 

minutos e entre em contato com a Central de Atendimento 

que consta no verso do cartão. Lembre- se: o Sicoob não 

envia ninguém para retirar cartões no seu endereço. 

Golpe do WhatsApp: 

Um novo golpe está ganhando força: a clonagem do 

WhatsApp. Por isso, ao receber qualquer solicitação de 

transação de familiar ou amigo, ligue pra pessoa por outro 

canal para confirmar se é ela mesmo. 

Para você se proteger da clonagem, basta ativar a 
verificação em 

duas etapas. Saiba como em: 
www.sicoob.com.br/seguranca. 

 
Ah, nunca informe seu código de verificação do 
WhatsApp para 

ninguém. 
 

 

Mensagens falsas e links 
suspeitos: 

Os fraudadores nesse caso conseguem seu endereço 

de e-mail ou número de telefone e enviam uma mensagem 

como se fosse o Sicoob, solicitando seus dados pessoais 

e senhas ou alertando sobre transações indevidas ou 

bloqueios da conta ou cartão. Ao clicar, você será direcionado 

a uma página falsa, criada para capturar suas informações 

ou permitir a instalação de softwares maliciosos 

(malwares), que podem alterar a configuração de 

segurança do computador e possibilitar o acesso remoto. 

http://www.sicoob.com.br/seguranca
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Nunca clique no link ou responda a mensagens desse tipo. 

 
 
 

Falso depósito: 

O fraudador informa que efetuou depósito indevido e, 

após enviar o comprovante falso, solicita que o cooperado 

devolva o valor ou a diferença. Mas quando o envelope 

depositado é conferido, está vazio. Desconfie de contatos 

desta natureza e, antes de agir, confirme se os valores 

estão desbloqueados em sua conta. 
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